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LEI N° 1105, de 21 de março de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM A EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS – EGR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

            Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS - EGR objetivando a conjugação de esforços para a melhoria do trevo de acesso ao Município de Westfália, na Rodovia RST 453.


 Art. 2° Para os fins de que trata o artigo anterior fica autorizado o Poder Executivo custear as despesas com a elaboração do projeto técnico, bem como, executa serviços de detonação, eventualmente necessários na execução da obra, limitado ao montante de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a execução de tal serviço. 


Parágrafo único: Os serviços poderão ser realizados mediante a terceirização dos serviços, observadas as disposições da Lei 8.666/93. 

                       Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.


Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de março de 2014.






Sérgio Marasca






        Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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